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Nosso trabalho
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Representar e 
promover o setor 
solar fotovoltaico no 
País e no exterior.

Acompanhar o 
avanço do 

mercado solar 
fotovoltaico no 

Brasil.

Servir de 
ponto de 

encontro e 
debate para o 

setor.

 Atuação nos 26 estados + DF.
 Empresas nacionais e internacionais.



Micro e minigeração distribuída
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 Medição líquida       
(net-metering): inspirado 
em modelo internacional 
de sucesso.

 Modalidades de 
compensação: geração 
junto à carga, 
autoconsumo remoto, 
empreendimento com 
múltiplas unidades 
consumidoras (EMUCs) e 
geração compartilhada.

ANEEL – REN 482/2012 – Sistema de compensação de energia elétrica (SCEE)
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Opinião e percepção 
da população
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dos brasileiros quer 

gerar energia 
renovável em casa.

90%

das empresas do 
setor solar 

fotovoltaico veem o 

financiamento
como o maior 
gargalo de 
mercado.

dos brasileiros quer 
instalar energia solar 
fotovoltaica em casa 

se tiver acesso a 

financiamento 
competitivo.

dos brasileiros 

apoiam mais 
investimentos 

públicos em 
energias renováveis.

79%
85%

Fonte: DataSenado, 2015.Fonte: DataFolha, 2016.

75%

Fonte: ABSOLAR, 2017.Fonte: Ibope Inteligência, 2020.

O que os brasileiros pensam sobre a energia solar fotovoltaica?
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Reality check:
dados vs discurso
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] +14.048.896 de  
unidades consumidoras 

desde 2012.

Apenas 596.463 (0,7%) 
unidades consumidoras  

atendidas por GDFV 
desde 2012.

Fonte: ANEEL, 2020. Adaptado pela ABSOLAR. Última atualização 01/05/2021. 

 A geração distribuída mal começou no Brasil. Estamos atrasados!

Evolução de consumidores cativos no Brasil



 É preciso considerar os importantes benefícios e serviços da GDFV:
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Fonte : ABSOLAR/ANEEL, 2019. Percentuais estimados com base em uma média tarifária nacional.

Proposta da ANEEL

-0%                         -27%                      -33%                       -41%                      -50%                 -57%                      

Pela proposta da ANEEL na CP 025/2019, a GD compensaria de 1 para 0,43 (Alternativa 5).



Geração distribuída solar FV
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Consulta Pública ANEEL nº 25/2019

 O impacto tarifário aos demais consumidores de R$ 55 bilhões até 2035 calculado 
pela tem como base uma extrapolação dos valores calculados na Nota Técnica nº 
188/2019 – SGT/ANEEL. A própria referência utilizada pela agência  afirma:

 Considerável margem de erro para extrapolações:

 Não foram analisados os benefícios da geração distribuída:

Fonte: Nota Técnica nº 188/2019- SGT/ANEEL 08/10/2019



Geração distribuída solar FV
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Qual o valor total da geração distribuída?

Fonte: Thymos Energia, 2019.
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Na Califórnia,  os benefícios do net metering superam os custos em US $ 92,2 milhões por ano. Os custos e benefícios 
reais são específicos para cada concessionária. No entanto, o tamanho do mercado solar da Califórnia e sua estrutura de 
taxas diferenciadas fazem dele um forte banco de testes para a economia da net metering. Um benefício líquido na 
Califórnia indica um provável benefício em muitos outros estados.

Benefícios

Custos

Economiza a energia 
convencional, mais cara e 
poluente

Economiza investimento em 
infraestrutura de transmissão e 
distribuição

Reduz as perdas de energia na 
rede

Economiza no custo de 
gerenciamento da entrega de 
energia

Economiza no custo de atender 
aos requisitos de carbono e 
renováveis

Reduz a receita para cobrir os 
custos de infraestrutura

Custos para gerenciar o programa 
de medição líquida

Fonte: Evaluating the Benefits and Costs of Net Energy Metering in California, Crossborder Energy, 2013. Adaptado por ABSOLAR. 



Geração distribuída solar FV
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California ISO

 Comprovou uma economia aos consumidores californianos de US$ 2,6 bilhões em 
investimentos na transmissão (20 projetos cancelados e 21 revisados), beneficiando os 
consumidores que não investiram diretamente em GDFV (geração distribuída 
subsidiando os consumidores tradicionais).

 Em 01/09/2017, o pico de carga da rede foi reduzido em quase 3 GW!

Fonte: CAISO , 2018.



Análise Berkeley Lab: Impacto 
irrisório
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Fonte: Lawrence Berkeley National Laboratories, 2017.



Brookings Institution: NEM is 
a Net Benefit
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Fonte: Brookings Institution, 2016.
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Modalidade
VPL do setor 

(R$)
Quantidade de 

GD (nº)
Redução CO2 

(milhões tCO2)
Empregos

Total R$ 13.331 1.927.499 75,4 672.399

Os benefícios proporcionados pela geração própria são 
extremamente relevantes e precisam ser incorporados na análise:

Fonte: ABSOLAR, 2019. Análise realizada a partir de metodologia de custos e benefícios da ANEEL, detalhada na Audiência 
Pública ANEEL nº 001/2019 (AP nº 001/2019). Todas as premissas de cálculo estão disponíveis publicamente na contribuição da 
ABSOLAR a esta Audiência Pública.

 A partir de premissas realistas e adequadas, mesmo com a manutenção do 
sistemas de compensação atual, a GD resulta em VPL positivo de R$ 13,3 
bilhões até 2035, apresentando benefícios líquidos aos consumidores, 
superando seus custos e proporcionando retorno positivo a todos os 
consumidores do setor elétrico, com ou sem GD.

Benefícios da geração própria 
de energia solar
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Resultados da Simulação do PL nº 

5.829/2019

Benefícios da geração própria de energia renovável:

Fonte: ABSOLAR, 2021.

• Com a aprovação do substitutivo do Deputado Lafayette de Andrada ao PL nº
5.829/2019, a geração própria de energia irá trazer até 2050:

Mais de 2,8 milhões
de sistemas, 

beneficiando 3,6 
milhões de 

consumidores.

Mais de R$ 139 
bilhões em novos 

investimentos.

Mais de 1 milhão de 
empregos

acumulados.

Redução de mais de 
R$ 173 bilhões em 
custos elétricos:
R$ 150 bilhões em energia 
evitada;
R$ 23 bilhões em perdas 
elétricas;
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Emenda nº 16

Emenda nº 16 - Dep. Evandro Roman:

% da tarifa de 
eletricidade

Sistema de Compensação Atual 0,0%

Solicitações de acesso até atingir 10% 0,0%

Solicitações de acesso após atingir 10% 13,5%

Fonte: ABSOLAR, 2021. Considerando a publicação da Lei em 2021 e a tarifa de eletricidade média brasileira (ANEEL, 2019).

• Nova regra começa quando a geração distribuída atingir 10% do suprimento da
energia elétrica por distribuidora;

• Valorização dos benefícios da geração distribuída:
• Cobrança de 50% do valor da TUSD Fio B sobre a energia elétrica

injetada na rede, em linha com o uso efetivo da rede pelo consumidor com
geração distribuída.



Propostas para a GD

Geração distribuída solar FV
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Nova Proposta 
da ANEEL 

(30/03/2021)

Substitutivo PL 
5.829/2019

Emenda do Dep. 
Evandro Roman ao 

PL 5.829/2019

Califórnia 
(Referência 

Internacional)

Cobrança na injeção 
de energia elétrica 

na rede
(em % da tarifa de 

eletricidade)

57% 27% 13,5% 10,5%

Momento de 
mudança da regra

Imediato com a 
publicação de 
nova resolução 

(não há 
período de 
transição).

Após 12 meses da 
entrada em vigor 

da Lei.

Após 10% de 
participação da GD 
no atendimento ao 
mercado de energia 

elétrica de cada 
distribuidora.

5% de capacidade 
instalada de GD em 
relação à demanda 

máxima não-
coincidente de cada 

distribuidora.

Proposta defendida pela 
ABSOLAR e mais 37 entidades



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados

18

Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Nossos associados
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Logos atualizados em 01/06/2021.



Venha somar 
forças 
conosco! 

www.absolar.org.br/associe-se.html

associativo@absolar.org.br

Seja um associado ABSOLAR!
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Muito obrigado pela atenção!

Agradecimentos especiais à Comissão de Defesa do Consumidor e ao Deputado 
Federal Celso Russomano pelo convite!

Dr. Rodrigo Lopes Sauaia
Presidente Executivo

+55 11 3197 4560
absolar@absolar.org.br

ABSOLAR_Brasil ABSOLARBrasil

ABSOLAR

Fala, ABSOLAR

www.absolar.org.brabsolaroficial


